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Senhor Presidente,  
 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Cícero de 

Lucena Filho, Prefeito do Município de João Pessoa, solicitando a viabilização da criação 

de uma linha de ônibus coletivo para atender a comunidade Jacarapé, situada nas 

imediações da Academia de Policia Civil. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo 

Senhor Cícero de Lucena Filho, Prefeito de João Pessoa, no endereço funcional: Rua 

Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria, 58053-900 – João Pessoa / PB. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 06 de março de 2021. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13.199



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Venho por meio deste requerimento, solicitar à Prefeitura de João Pessoa a criação de 

uma linha de ônibus coletivo que possa atender a comunidade de “Jacarapé”, situada nas 

proximidades da ACADEPOL. 

Segundo informações, o local reside centenas de famílias que, ao precisar se deslocar 

para outros pontos da cidade, são obrigados a caminhar quase um quilômetro até a PB-008 

para ter acesso ao transporte coletivo.  

 Sendo assim, esperamos que a prefeitura resolva o problema o mais rápido possível, 

pois esta ação é o mínimo que o poder público municipal pode realizar para amenizar o 

problema do transporte coletivo da comunidade. 

Diante dos fatos, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus honrados 

pares, na forma estatuída do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 06 de março de 2021. 

 
                                                          
 
 


